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CAMINHADO
indicação

Vrs^ent/' ~
EMENTA: INDICA a exoneração do Cargo de Diretor do
Departamento de Administração do Sr. Vanildo Felipe
Sotero.

Raphael D. Sampaio, em conformidade com o Art. 31, inciso I da

Lei Orgânica do Município e em consonância com o art. 100, inciso X do Regimento Interno desta Casa,

LNDIC.A a e.Koneraçcào do servidor nomeado como Diretor do Departamento de Administração do município.

J LISTIFICATIVA

Recentemente o Diretor do Departamento de Administração,

Vanildo Felipe Sotero. foi condenado em primeira instância por crime de corrupção passiva, pelo Juízo da

Vara Criminal de Cornélio Procópio. autos 0006483-67.2018.16.0075. por ter supostamente recebido

vantagem indevida em razão de cargo público. Vereador e integrante do CONDE! para aprovar a doação de

um terreno do Município.

Sabemos que muito embora exista o princípio da inocência, que

ninguém deve ser considerado culpado até o trânsito em julgado da sentença, deve no presente caso

prevalecer o principio da moralidade pública, sendo que o mesmo deve ficar afastado de suas funções até

comproN ar a sua inocência.

Cornélio Pracópio, 02 e setembro de 2019

Raphael Dias. Saç laio
Veieadoi
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